
Protocolo 30.213/2020

De: Latina Comercial

Para: DLC - Diretoria de Licitação e Contratos 

Data: 23/09/2020 às 15:19:36

Setores (CC):

DLC, SFCC

Setores envolvidos:

DLC, SFCC, DLCCD

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Entrada*: 

Site

 

Prezados Boa Tarde,

Segue em anexo pedido de impugnação referente ao Pregão Presencial  nº 027/2020 bem como demais documentos
pertinentes ao mesmo. 

Anexos:

Contrato Social Latina - 9ª alt. 22fev2019.pdf

impugnação Tubarão (LATINA).pdf

Procuração Latina Jorge.pdf

RG e CFP Jorge (Novo) autenticado.pdf
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1 
Latina Iluminação Eireli EPP   Fone/Fax: (41) 3091-1291  e-mail: licitalatina@gmail.com 

    Travessa dos Marceneiros, 269   Bairro CIC    

CEP 81.310-390  Curitiba/PR 

 

 

                                                                          
 

LATINA ILUMINAÇÃO EIRELI EPP 
 
      Nome Fantasia: Latina  
      CNPJ: 08.932.445/0001-11  Insc. Est. : 90410514-74 Insc. Mun.: 601208-6 
      End.: Travessa dos Marceneiros, 269 

    Bairro: CIC   CEP: 81.310390  -  Curitiba/Pr   
    Fone/Fax: (41) 3091-1291 

      Email: licitalatina@gmail.com  
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO/SC 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
 
 

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 
 
 
Latina Iluminação Eireli EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.932.445/0001-11 e I.E. nº.: 90410514-74, sediada na Travessa dos Marceneiros, 269 , Bairro CIC, 
Curitiba/PR, CEP 81.310-390, como empresa interessada no procedimento licitatório em epígrafe, vem, 
amparada no disposto no decreto 3.555/2000, na lei 10.520/2002, no parágrafo 2º. do Artigo 41 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, com sua alterações posteriores, oferecer: 
  
 

DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 
 
Estando prevista o recebimento das propostas para o dia 28 de Setembro de 2020, conforme informado 
no preâmbulo do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 e considerando que a presente 
Impugnação está sendo formulada na conformidade do prazo estabelecido no Edital, isto é, antes do 
segundo dia útil que antecede à data fixada para abertura das propostas, encontra-se a presente 
Impugnação perfeitamente interposta dentro do prazo legal estabelecido para tal. 
 

DAS RAZÕES QUE MOTIVARAM A PRESENTE IMPUGNAÇÃO 
 
Trata-se de licitação pública, na modalidade pregão eletrônico, que tem como objeto  o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de materiais elétricos para manutenção de Iluminação Pública no 
município de Tubarão. 
 
Ocorre que, o impugnante, ao analisar as cláusulas e condições para a participação no referido pregão, 
deparou-se com pontos que violam a ampla concorrência, merecedores de análise e revisão por esta 
ilustre Administração, que se continuados poderão afrontar sobremaneira os pressupostos legais 
insertos na Lei nº 8.666/93.  
 
Dessa forma, com objetivo de trazer melhor clareza na execução deste processo licitatório, obedecendo ao 
princípio básico da legalidade, atribuído sua obrigatoriedade não somente pela Constituição Federal de 
1988, mas também pelas normas gerais dos procedimentos licitatórios, requeremos a análise e 
acolhimento da presente impugnação.  
 
Acerca dos princípios que norteiam o procedimento licitatório, vejamos o que dispõe a Constituição 
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Federal:  
 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
Art. 37° A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 
Da análise do dispositivo legal, verifica-se que a Administração Pública deve respeitar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, a Constituição Federal também 
exige que as obras, serviços, compras e alienações sejam precedidas de processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os participantes (art. 37, inciso XXI).  
 
No mesmo sentido dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto nº 3.555/200: 
 

Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Decreto n° 3.555, de 8 de Agosto de 2000 
Art. 4º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos        
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios 
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 
competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das 
propostas. 

 
Nesse contexto, o impugnante, visando evitar que a Administração Pública infrinja o Princípio da Ampla 
Concorrência, da Legalidade, da Eficiência, da Impessoalidade e da Igualdade, ao  impor condições violam 
a ampla concorrência e que se continuados poderão afrontar sobremaneira os pressupostos legais 
insertos na Lei nº 8.666/93.  
 
1 – FALTA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NAS LUMINÁRIAS DE LED  
 
Está sendo solicitado no Edital, Anexo I – Termo de Referência, itens 36 a 38 – LUMINARIA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA A LED, sem que haja menção ou descrição no Edital de especificações técnicas 
pertinentes a esses itens, tais como: Temperatura de Cor (K), IRC, IP, Fator de potência mínimo, 
informação sobre o Driver, informação sobre o DPS, se a luminária deve ter base para relê, de quantos 
pinos a base, vida útil, etc, bem como a comprovação através de laudos/ensaios dessas especificações 
emitidos por laboratórios credenciados junto ao INMETRO. 
 
Para esse tipo de produto (luminária pública de Led) existe a Portaria do INMETRO nº 20 de 15/02/2017 
que regulamente a fabricação e comercialização das luminárias, onde constam os requisitos mínimos que 
os fabricantes devem atender nos seus produtos. Lembrando que o atendimento a Portaria 20 do 
INMETRO é obrigatória para a fabricação e comercialização das luminárias públicas de Led. 
 
Portanto para que não haja um prejuízo para o município, pois da forma como está no Edital, pode ser 
ofertado qualquer tipo de produto sem a menor expectativa de qualidade, entende o impugnante que o 
Edital deve ser retificado para que os itens 36 a 38 tenham suas especificações técnicas detalhadas e 
atendendo aquilo que a Portaria nº 20 do INMETRO estabelece para as luminárias públicas de Led. 
 
2 – COMPROVAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO 
 
Não está sendo solicitado nas especificações técnicas das Luminárias Públicas de Led (itens 36 a 38) que 
as mesmas sejam devidamente certificadas pelo INMETRO, pede-se apenas a apresentação de prospecto 
e/ou folder. A certificação bem como o registro das luminárias públicas de Led é OBRIGATÖRIA, 
conforme a Portaria 20 do INMETRO, portanto é dever do orgão público solicitar a certificação. 
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O correto seria solicitar que as empresas participantes apresentem o registro de objeto ativo emitido pelo 
INMETRO e que pode ser visualizado através do link:  
 
http://registro.inmetro.gov.br/consulta/Default.aspx?pag=1&acao=pesquisar&NumeroRegistro=&ctl00%24M
ainContent%24ControlPesquisa1%24Situacao=&dataConcessaoInicio=&dataConcessaoFinal=&ObjetoPro
duto=Lumin%C3%A1rias+para+Ilumina%C3%A7%C3%A3o+P%C3%BAblica+Vi%C3%A1ria&MarcaModel
o=&CodigodeBarra=&Atestado=&Fornecedor=&CNPJ=&ctl00%24MainContent%24ControlPesquisa1%24S
electUF=&Municipio=  
 
Como trata-se de um pregão presencial, tal documento deveria ser apresentado junto com a proposta de 
preços. 
 
Portanto o Edital deve ser retificado, solicitando a apresentação desse documento juntamente a proposta 
de preços, e também deve ser informada de forma clara onde deve ser apresentado o prospecto ou folder 
das luminárias solicitados no Edital, o correto seria também com a proposta de preços. 
 
3 – TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
O Edital informa o seguinte quanto ao tratamento diferenciado para as Microempresas e empresas de 
pequeno porte bem como a preferência na prioridade de contratação para empresas sediadas no limite 
geográfico do município de Tubarão/SC: 
 
4.3 – O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do 
capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei 
Complementar 147/2014. 
 
4.3.1 - Aplica-se a este Edital o disposto no Art. 48, § 3º: “Os benefícios referidos no caput 
deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido” . 
 
4.3.2 Justifica-se a adoção do favorecimento às microempresas e empresas de pequeno porte 
locais, em razão da natureza dos itens licitados, bem como, a obtenção, previamente, junto à 
Secretaria da Fazenda, da relação de empresas que atuam no ramo pertinente, conforme 
estudo constante dos autos, contendo empresas no cadastro de contribuintes municipal, com 
a atividade principal pertinente ao objeto licitado. Ainda, proporcionará o desenvolvimento 
econômico e social local, com a aplicação dos recursos no mercado local. 
 
4.3.2.1 Sabe-se que todas as medidas que têm sido adotadas atualmente de forma imperiosa 
em função da pandemia que assolou o país – Covid-19, ocasionando em isolamento social e o 
fechamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, inegavelmente trarão 
impacto de grandes proporções à economia dos Municípios e na manutenção de emprego. 
 
4.3.2.2 Dessa forma, em acompanhamento às campanhas publicitárias atuais que rogam pelo 
fomento do comércio local e à recomendação expressa do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina para que seja observado o tratamento diferenciado às micro e pequenas 
empresas locais, o Município de Tubarão, prezando pela sobrevivência do seu comércio e pela 
preservação dos empregos de sua população, adota critérios exclusivos e diferenciados em 
suas compras públicas, priorizando e potencializando o desenvolvimento econômico local, nos 
termos dos dispositivos seguintes. 
 
4.3.3 Considera-se local, nos termos do Decreto nº 4208/2018, o limite geográfico do 
Município de Tubarão/SC. 
 
A legislação vigente estabelece o seguinte quanto a preferência para ME, EPP e empresas de âmbito 
regional. 
 
 

1Doc:  Protocolo 30.213/2020  |  Anexo: impugnação Tubarão (LATINA).pdf (3/5)        11/23



4 
Latina Iluminação Eireli EPP   Fone/Fax: (41) 3091-1291  e-mail: licitalatina@gmail.com 

    Travessa dos Marceneiros, 269   Bairro CIC    

CEP 81.310-390  Curitiba/PR 

 

 
 
O artigo 47 da Lei Complementar – LC 123/2006, foi alterado pela LC 147, de 07 de agosto de 2014, 
passando a determinar que sejam concedidos, nas licitações públicas, tratamentos diferenciados e 
simplificados às microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, trazendo modificações 
substanciais no planejamento e na execução da licitação.  
 
Destacam-se como inovações da LC 147/2014 a exigência de licitações exclusivas para ME e EPP nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a possibilidade de 
subcontratação de ME e EPP na aquisição de obras e serviços e a exigência de se estabelecer, para 
aquisições de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
ME e EPP.  
 
A LC 147/2014 alterou, ainda, outros dispositivos da Lei Complementar 123/2006 e das leis 5.889/1973, 
11.101/2005, 9.099/1995, 11.598/2007, 8.934/1994, 10.406/2002 e a 8.666/1993.  
 
O artigo 47, da LC nº 123/2006, passou, com a alteração mencionada, a ter a seguinte redação, in verbis: 
 

“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.” 

(grifo meu) 
 
Pois bem o edital não está estabelecendo cotas para ampla participação e para ME, EPP e empresas de 
âmbito regional, existem vários itens com valores superiores a R$ 80.000,00, portanto esses itens 
deveriam ser desmembrados em dois itens cada, um para participação ampla, ou seja de todas as 
empresas sem a exclusividade para ME, EPP e empresas de âmbito regional e outro exclusivamente para 
essas empresas. 
 
Portanto entende a impugnante que o Edital deve ser retificado estabelecendo itens para ampla 
participação e itens com cota reservada para ME, EPP e empresas de âmbito regional. 
 
6 – DO PEDIDO 
 
Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, com supedâneo na 
Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o recebimento, 
análise e admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado no assunto ora impugnado. 
 
Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os 
fundamentos que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro, para que possamos encaminhar tal decisão aos 
órgãos fiscalizadores, como Ministério Público e Tribunal de Contas afim de que os mesmos tomem as 
devidas providências. 
 
Pede deferimento. 
 
Curitiba, 23 de Setembro de 2020. 
    
 
 
 

 
Jorge Leonardo Salache Broquetas   
CPF/MF 724.124.889-91 
Procurador Latina Iluminação Eireli EPP 
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Despacho Protocolo 1: 30.213/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC

Para: Representante: Latina Comercial

Data: 23/09/2020 às 16:40:39

 

Requerimento encaminhado para análise do corpo técnico do Município, nesta data.

At.te,

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 2: 30.213/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC

Para: DLCCD - Compras diretas 

Data: 25/09/2020 às 18:47:22

 

Para acompanhamento.

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 3: 30.213/2020

De: Matheus Cardoso Barreto - DLCCD

Para: Representante: Latina Comercial

Data: 25/09/2020 às 18:48:35

 

Segue decisão.

_

Matheus Cardoso Barreto 

Chefe da Divisão de Orçamento de Compras e Compras Diretas.

Anexos:

Decisão impugnação latina.pdf
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